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  PARECER PRÉVIO 
 

É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do Legislativo 
em epígrafe, que institui o Programa Municipal de Alimentação Escolar Diferenciada para Alunos 
Diabéticos na Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 

A Carta Magna atribui competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse 
local e, de forma comum com a União, Estados e Municípios, cuidar da saúde e assistência pública 
(arts. 23, inciso II e 30, inciso I). 

A par disso, impõe como dever da sociedade e do Estado o de assegurar a proteção da 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade (art. 227, e § 1º). 

A Constituição do Estado do RGS declara competir ao Município exercer poder de polícia 
administrativa em matéria de proteção à saúde dos munícipes. 

A Lei Orgânica estatui competir ao Município prover a tudo quanto concerne ao interesse 
local (arts. 8º, inciso IV, e 9º, inciso II). 
 Declara, ainda, ser atribuição do Município a promoção do direito à saúde e a normatização 
das ações e serviços de saúde, competindo-lhe, também, o controle e fiscalização de qualquer 
atividade e serviço que envolva risco à saúde (arts. 157, 160, e 161, inciso XVIII). 

Institui, também, como preceito obrigatório à formulação da política municipal de assistência 
social, a criação de programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente, e impõe como dever do Município garantir a saúde, mediante formulação e execução de 
políticas que visem à eliminação de riscos de doenças e outros agravos (artigos 173, inciso I, e 157, § 
1º). 

Consoante se infere do exposto, a matéria objeto da proposição se insere no âmbito de 
competência municipal, inexistindo óbice legal à tramitação, no aspecto. 

Contudo, por força do disposto no artigo 94, inciso IV, da Lei Orgânica, compete 
privativamente ao Chefe do Poder Executivo realizar a administração municipal, preceito que, vênia 
concedida, resta afetado pelos conteúdos normativos dos arts. 2º, 3º e 4º do projeto de lei, por 
consubstanciar interferência na gestão de órgãos e receitas do Município. 
 É o parecer que submeto à deliberação superior. 

Em 18 de março de 2.010.   
 
 
 Claudio Roberto Velasquez 
      Procurador – OAB/RS 18.594 

 
  
 
 
 

À Diretoria Legislativa, com o parecer prévio desta Procuradoria, para os 
devidos fins. 

 Em 18/03/10. 
 
 
 
  Marion Huf Marrone Alimena 
    Procuradora-Geral 
     OAB/RS 12.281  
 


